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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. 
A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após 
a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

  ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL    
   

Processo administrativo disciplinar contra magistrado. Legitimidade e interesse recursal da parte 
representante. Direito de petição. Aplicação dos arts. 9º, I e IV, e 58, I e IV, da Lei n.º 9.784/99, à 
luz do art. 5º, XXIV, “a”, da CF. 
Possui legitimidade e interesse para recorrer de decisão proferida em sede de processo 
administrativo disciplinar contra magistrado aquele que, ao exercer o direito de petição, levou ao 
conhecimento do órgão disciplinar os fatos que foram objeto de apuração, podendo ainda se 
manifestar sobre os atos processuais sempre que entender necessário, bem assim produzir provas 
que demonstrem as irregularidades apontadas. Aplicação dos arts. 9º, I e IV, e 58, I e IV, da Lei n.º 
9.784/99, à luz do art. 5º, XXIV, “a”, da Constituição da República. Com esse entendimento, o 
Órgão Especial, por unanimidade, reformou decisão que denegava seguimento a recurso 
administrativo interposto pela autora de representação contra juiz do Trabalho, determinando seu 
prosseguimento. TST-Pet-7873-46.2011.5.00.0000, Órgão Especial, rel. Min. Dora Maria da Costa, 
8.5.2012. 
  

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
   

Gratificação de função. Exercício por mais de dez anos. Períodos descontínuos. Aplicação da 
Súmula nº 372, I, do TST. Princípio da estabilidade financeira. 
O exercício de cargo de confiança em períodos descontínuos, mas que perfizeram um período 
superior a dez anos, não afasta, por si só, o reconhecimento do direito à estabilidade financeira 
abraçada pela Súmula nº 372, I, do TST. Cabe ao julgador, diante do quadro fático delineado nos 
autos, decidir sobre a licitude da exclusão da gratificação de função percebida, à luz do princípio da 
estabilidade financeira. Assim, na hipótese, o fato de o empregado ter exercido funções distintas ao 
longo de doze anos, percebendo gratificações de valores variados, e ter um decurso de quase dois 
anos ininterruptos sem percepção de função, não afasta o direito à incorporação da gratificação. 
Com esse entendimento, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos, por divergência 
jurisprudencial, vencido o Ministro João Oreste Dalazen, e, no mérito, ainda por maioria, vencidos 
os Ministros Ives Gandra Martins Filho e Maria Cristina Peduzzi, deu provimento ao recurso para 
restabelecer amplamente a decisão do TRT, no particular. TST-E-RR-124740-57.2003.5.01.0071, 
SBDI-I, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 3.5.2012.     
 

Dano moral. Configuração. Imputação de ato de improbidade.  Descaracterização da justa causa 
em juízo.  
A descaracterização da despedida por justa causa em juízo, quando imputado ato de improbidade ao 
empregado (alínea “a” do art. 482 da CLT), gera direito a indenização por dano moral porquanto se 
verifica ofensa à honra subjetiva do trabalhador. Com esse entendimento a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, 
negou-lhes provimento, vencidos os Ministros Ives Gandra Martins Filho, relator, Brito Pereira e 
Maria Cristina Peduzzi. Na espécie, consignou-se que a falta (entrega de mercadoria a clientes sem 
receber o respectivo pagamento, em desacordo com as normas internas da empresa) não foi 
suficientemente grave para ensejar a imputação de ato de improbidade, principalmente em razão de 
o empregado, uma vez detectado o desfalque, ter ressarcido a empresa, não gerando qualquer dano 
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patrimonial ao empregador. TST-E-RR-20500-90.2003.5.07.0025, SBDI-I,  rel. Min. Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, red. p/ acórdão Min. José Roberto Freire Pimenta, 3.5.2012. 
 

Estabilidade pré-aposentadoria. Previsão em norma coletiva. Despedida oito meses antes do 
implemento da condição. Dispensa obstativa. Configuração. 
A dispensa do emprego oito meses antes de alcançar os vinte e quatro meses imediatamente 
anteriores à complementação do tempo para aposentadoria pela previdência social, conforme 
exigido por norma coletiva que previu a estabilidade pré-aposentadoria, configura óbice à aquisição 
do direito à garantia de emprego e transfere ao empregador o ônus de provar que não impediu o 
implemento da condição maliciosamente (art. 129 do CC), sobretudo no caso em que o trabalhador 
já preenchia outro requisito para o gozo da estabilidade, qual seja, contar com mais de vinte e oito 
anos de vínculo ininterrupto com o reclamado. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, vencidos os 
Ministros Ives Gandra Martins Filho, relator, Brito Pereira, Maria Cristina Peduzzi e Dora Maria da 
Costa, negou-lhes provimento. TST-E-ED-RR-3779900-06.2007.5.09.0652, SBDI-I, rel. Min. Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, red. p/ acórdão Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 3.5.2012. 
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